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MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

PORTARTA N.220t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

DICA - SEROPREVI Esta SO

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE ANdrE LU|Z ViEirA COSIA,

suzane de Paiva costa e Daniel de paiva costa em atendimento ao Decreto
Municipal no '1904 de 23t0512022.

Art. 10 - CONCEDER O bENEfÍCiO dE PENSÃO POR MORTE A ANDRE LUIZ VIEIRA
COSTA, na qualidade de cônjuge, e a SUZANE DE PAIVA COSTA e DANTEL DE
PAIVA cosrA, ambos na qualidade de Íilhos da finada servidora LUCIANA PÁDUA
DE PAIVA cosrA, matrícula no. 00s24, professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro
no art. 40, § 70, ll da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 4112003, fixando o

centavos), a ser dividido em quotas iguais de R$ g40,70 (oitocentos e quarenta reais
e setenta centavos.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.g.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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Art. 30 o presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de i6t12t2o1s (data do óbito), de forma vitalícia
para o cônjuge, e cessando seus efeitos em zgt0gt20i6 para suzane de paiva

Costa, e em2311012018 para Daniel de paiva Costa.

Seropédica, 19 de outubro de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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I Seropédica
Quinta-feira, 20 de Oütubro de 2022
AnoV-N'1.130 BOS Bdoillm Of,clal

ao fhhilo.ü.3ooEó.üc.
Aí. 1O . CONCEDER O b€NêflCiO dê APOSENTADORIA COMPUL,
SÓR|A6m PROVENTOS PROPORCTONÂIS ao *ryúd ELy oA
S,LVA, máhí.ula ío.01973. Motodsta, @m tutqo noân.40 §jq,Ú,_b' 

da CRFA/8a dc a.t. 71 da Lêi Mu.rrpat no 336 de 2009, ixando
ô bêneÍloô êm Ri 1 4m 98 ruh ní ôÉtuntôs e sêF rêdE ê
nownlã e oilo enrãssl.

Ad 2! No éldlo d6 i:aÉo dos pÍoventos Íoi @nsidgBda a rub @
"qu nquênio' no pe@ótuál dê 10q/ (dêz ps @nlo) em âtádamêntó
a d6isão jldicial póíendâ p€la Pnreir. cámc cível do Í.ibunat
d6 Just ç€ do Estado do Rlo de Jàneúo em $d€ dê Apehçáo ôos
aulos do l,bndado de s€guÉnÉ n. 000271/r-32.2016.8 19.00l/.
êm quê lôidêda€d8 a nutidadê <tr ât\. administÉüvo dê Íedução
dá tub.é 'quinqGnio' pâÉ ô p€íenruátdê s% (ci.@ por @nro).

an 3q o pBenre alo dceseno ênránt em vrgd na dêia de $â
publieção, prôdun.do ss êlêit6 a @nlãr de 04/03/2020

R€gisLEe, publiquÊs 6 dnprasê

O OIRÊTOR-PRESIOENTE OO INSÍIÍUTO OE PREVIOÊNCIA
OOS SERVIDORES MUNICIPAI§ DE SEROPÉDICA SERG
PREVI. EsldÕ do R'o dê Janêio, no Eo dê sÉs arribuiÇóés te

PORTÀRIA N"2'812022

Regisfe*. publiquê* ê ompra,se

HUGO LOPES DE OLIVEIT'A
DiôroÊPesil€nte

HUGO LOPÊS ÔE OTIVFIRA

0ir€loÊPÉsi.tát.

REÍIFICÁR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA
dê JúlrôC€r PresSirva metendimênroe Oq€lo Muniopal no
19a de 2Y0512027.

RESOLVE:

RESOLVE

ATt 1O. CONCEDER O !6EIiC1Ô dê APOSENTADORIA POR INV&
LIOEZ com PROVENÍOS PROPORCTONATS ão seryidor JúL|O
cÊ§aR PÍRÉS SIIVA múicuta nq 01492, auxitiâr dê Eníma
qôm, @m tulcó noârt.40, § lo,lda CRFB/83, fxándoo bônêli.iô
êh R$ 542 53 íouinhstG ê oitênrá ê d.is rêâis ê .inôuenra ê oirô
@niavos).

An 2 No cálcúlo dê 6eção dc provenios toi dflsdê.adá a tuhÍica
'quinq!ànio'no pe@nruar de l0% (de porenro) atendimên!ô
a d6osáo iudioal prol€iida pela Pnmêúa Cámarâ Civ€t do Tnbunât
dê JusriF do Eslado do Riô dê Jareib em s6dê de Ap€tação nos
âuros do Msndado d€ sêguErcp nc 0ot)2711322016.819.oo77,
em quê Íoi dêdaÉda â nulidade dô árô ãdmjnisrativo de.eduçâo
dá tub@ 'qui.quêÕió- pã.a o percentual de 5% (cinco por @nto)

An. 30 O presnle âto @ncêssórc êít6rá em ligor ná dará de suâ
plblleção, prodúzindo eus eÍêitos â @tar de 13/06/2018

PORTARTA N"219/2022

O OIREÍOR,PRESIOENÍE DO INSNÍUÍO OE PREVIOÉNCIA
OOS SERVIDORES MUNICIPÀS DE SE ROPEOICA - SEROPRE.
M, Eslado do Rode Janênô. no us de suás âtÍibuiçóes tegais,

RETIFICAR O BENEFÍC|O DE APOSENÍADORIA de FêmÉndo
Jcé Figúei@ e6 arêndimento ao Oedêto Municip6t n. 19oa dê

O DIR€TOR.PRESIOENTE DO INSÍIIUTO OE PREVIDÊNCIA
oos sERvlooREs MuNrctpars DE sERopÉDtca - SERG

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DÍstôÊP€sdenle

23105t2A22

AN, 1q- CONCEDER O bêNEIiCiO dêAPOSENTADORIAVOLUNTA,
RlA6m PROIGNÍOS PROPORCTONATS ao sefr idor FERNANOO
JoSÉ F|GUE!RÂ, hatr,@lá n. oo1o9,vigiá, @mtut@noarr 40,§
l',lrl,'a" da CRFB/88, fxándo o heneÍooêm R$ 1 278.2s lum nit.
duênlc ê *lentâ ê oito reã6 ê vintê e now catâv6t.

An. 2q No cáhuro dê ,iÉÉo dc póv6rc íoi @§dê€da â tubÍic5
'quinqoé.io'oo pêrcenluát .b 10% (dôz por cenro) êm átêndrreoto
a decjsão judiciâl protendâ pela Pnmena CàhaÉ CJvet do Ínbunát
d. Jusiigâ do Esrado do Rro dê Ja.6rc em sede d€ Apêtâqão nos
3ul6 do Msndádo dê Seg!Énça n. OOO27]4-32 2016.8100077,
€m quê lo dedâ6d6 6 notidadé do âto admrnislÉtivo de red!çéo
da rubÍi€ "quinquúio'páÍa o pêrBtud dê 5% (cin@ poí @!o).

Re!61.*se plblques e cumpE-s6.

o DTREToR+RES|oENTE DO tNsTtÍuTO DE pFGvtDêNclÀ
DOS SÊRVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA SEROPRE.
Vl, EsLdo do Rio de Jánêno, rc ue dê suas âlribuçóes teoâis,

PORTARTÂ Nq 22012022

RegisreÉ. puuir0Ê* ê @mD€5ê

HÚGO LOPES DE OLIVEIRA
O@h,-Pe§d6nle

HI]GO LOPES DE OLIVEIRÂ

DielotsPesidentê

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÀO POR MORTE dE A'ÉE
toiz ViêÉ Costa, Súzanê ds PaNa Cosra ê Oanistde paiva CGtâ
êm arúdireôto ao Ddeio Mwidp?, no 1901 de 23to5t2\2L.

AN. 1'. CONCEDER O bEfufic$ dE PENSÃO POR MORÍE AANr
DRE LUIZ VIEIRA COSTA. .â quatidad€ dê cô.jugo, e â suzaNE
OE PAIVA COSTA e OÂNIEL DE PAIVA COSTÀ ambos na q@lld+
ds deírhos & Ínâda seruidora LUC|ANA pÁouAoE patva cos,
TÁ, mâtírdla n.. 00524, Protesqa D@ lt 22h e 30 mn. @h rutdo
no an. 40, § 7". da cRFa/aa com ÉdaÉo dada p6ta Ê.c !t1t2oo3,
fitafldô o bênêíícl, êm Rl 2.522 1 1 ldois mit ouinhstG ê sntê ê
dois Éâise onzê entâvosl, á srdividrdoem quotâs iguâis dê Ri
840,70 (oit@nlc e qaarênta eais e selenta cenlâvos.

An. 2! No cálcllo d6 f!áç& dos provenlG loi @§dê.ada ã rub.ie
"quinquànio' ôo peí@ntual de 10% (dê: por @nto] ôm srendimenro
á decisão judicial proíêridâ peta P.irenâ CáhaÉ Civet do Ínbunâi
d€ JusriÉ do €srâdo do Rio dê JânêiÍo em s6de dê Apê1âÉo nôs
â!16 do ÀrãMado de Sêgu€nç3 lf 0002714-32 2Oi6.A 190077,
êm quô Íoi dedaÉdã a nulidadê do alo âdministrâtivo de redução
.,á ruún5 'qúi.qué.io" páÉ o peÍqtuât dê 5% (on@ por ento).

An 30 O p@nle alo @@se.tr úfáni em vigd tu dáta de s@
pu§iÉç!ô, poduzindo *us êreitos â @nrar de 16í212015 (dáta
do óbilo). de íom vitáliciá pâE o cônjugê. é cessndo *us êíeirôs
êm 29/08/2016 pará Suzan€ dê Paiva Cosla, een 23110/2Olgoaía

PREVI Estado do Rro d€ Ján6no, m uso de suâs ahbuiçôes t*

REÍlFtcaR o BENEFlcto DE AposENÍAooRIÀ de outciné,á
Glódâ dê S@E Perená em àlendtmênlo âo De6êro MLnicipat n.
1§4 óe 23rc512,22.

Arl. 30 o piêsente 3lô côn@ssóno ênrârá em vigor ná dâta de suá
p!bli@éô, pod@'ôdo sus erêitG á onlâí de O j /Og,2o 15.

An. 10, coNcEoER o beÊticio dê aposENÍAooRta voLUN_
TÁRIA 6m PROVENTOS PRoPoRcIoNAIs â seÚidoÉ oUL
CINÉIA GLÔRIA OE SOUZA PEREIRÀ. hâIÍÍ@IA N!, OOSIJT M*
rendêúá, eh tutso noâÍt 40, § 70,11.'b'da CRFB/BB. fixando o
bêreíicio eh R3 979.10 ílw*ên1ôs € sêt€ntâ ê novereaisê dêz

A,'l- 2 No cáldlo de 6EÉo dos provê.ros toi 6nsidêrâdã a ru-
bn@'qui.quônio^ no pêr@núel de 10Yo (dez por ce.ro)em áren-
dimênlo á dêcisão judiciâl pbl€ndá p6lâ Pnmenã Cámàra Clv6t
do TÍibunal de Jusrjç€ do Estado do Ro de Janerc em sede de
ApêláÉo nos auiô§ do Mandâdo de Sequrança n! OOO2Tia
32.201ô.8.19 0077, er que ao dedâÍada a ôutdade do aro admi,
nistrálvo de eduçáodâ tubrie "qutôquénio'paá ô peí@ntuarde

RESOLVE

RESOLVE:

Resislr+se, plbl quÊse e cúhprâ-sê

o DtREToR-pREstoEÀITE oo tNsItÍuÍo oE pREvloÊNca
oos sERvtooREs MuNictpals oÊ sERopÊDlca , SERG
PREVI E§ado do Rio d6 Jânêrc, no uso d6 suãs at.ibuiçó€s t+

PORÍARIA N! 2221202?

Regislr+sê. publiquese e cumpÍá-se

HUGO LOPES OE OI IVFIRA

DÍ€loÊPEsldenle

RETIÉ|CAR o BENEFlcro DE ÁposENÍADoRta de shidey da
SiE Card@o n âlêndinênlo ao Oê@to Mu.icipal no 1904 dê
23!0.5t2022

An. 30 O presente alo @@ssó.io enlrârá ám vrgoÍ .a dâtâ de sua
puHi€Éo, p.odu2indo sus eíênos á @ntaí de 10/07/2019.

Art. 1" - CONCEDER o beÉllcio dêAPOSENTADoR|A VOLLJN,
TÁRIA @m PROVENTOS PROPoRCIoNAIS, á sêfuidora §HIR
LEY OASILVACAFOOSO. matrculá no 02783 PÍot€seÍa O€ ll
22h ê 30 mi., @m tulcro no aí.40, § 1. ttt,'â'e§50dâCRFB/BB,
Írándô. bêôeÍicio ôh Rt 257{ 65ldo6mi] ounhêntôs ê sêtân-
i, ê oualrô Eáis ê sêsnra e dn6 entavosl

Arl. ? No éldro dê íixação dos prôwntos Íoi 6.sidêÉda a M
bne 'quinquênio'no FÉÍ@.tuá de 10% (d€2 poÍ úrô) em ateÊ
dim&io â d«jsáo judicial poÍsnda petâ Primei6 Câma.a Civêt
do Tíbunãl d6 Jusliç€ do Eslado do Rio d€ Ja.eto em sde dê
Apêlação nG aulos dô Mandado de Sêgurança no OOO2714
32.2!16.8.19 mr. en q@ tor dedaEdâ â .utidane do aro âdmi-
nisEaúvo de rÉdúçáo da rubrh€ "quinq!énao' pac o perc6ntuát d€

Art 3q O prcsenre ato mc€se.io ênlrãrá 6 vigor.â dsLá .tê s@
pubfi€ção, pEduzi.do seus éÍeit6 á @ Íat de 29\2DO2O

RESOLVE

PORÍAR|A N. 22112022


